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Teresina, (PI), 17 de março de 2023. 
 

Resolução CREF15/PI nº 039/2023 
 

Dispõe sobre a criação da CÂMARA TEMPORÁRIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO DA PESSOA 

JURÍDICA – CPAR/PJ. 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, no uso de suas 
atribuições estatutárias; 
 
CONSIDERANDO os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 7º do art. 1º da Resolução CONFEF nº 448/2022, 
que versa sobre o Regimento Interno do CONFEF; 
 
CONSIDERANDO os art. 5º da Resolução CONFEF nº 307/2015, que dispõe sobre o Código 
de Ética do Profissional de Educação Física; 
 
CONSIDERANDO o contido nos arts. 12, 13, 15 da Resolução CONFEF nº 435/2022 – 
Estatuto do CONFEF; 
 
CONSIDERANDO o art. 16 da Resolução CREF15/PI nº 037/2023 - Regimento Interno do 
Cref15/PI; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de proteger a sociedade praticante de atividades físicas e 
desportivas nos estabelecimentos prestadores de serviços no campo das atividades físicas e 
esportivas; 
 
CONSIDERANDO a deliberação tomada em reunião do Plenário realizada em 17 de março de 
2023; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Determinar a criação da Câmara de Processo Administrativo de Responsabilização da 
Pessoa Jurídica – CPAR/PJ 
 
Art. 2º – Compete a Câmara de Processo Administrativo de Responsabilização da Pessoa 
Jurídica – CPAR/PJ: 
I – Conhecer, interpretar e fazer aplicar os normativos do Sistema CONFEF/CREFs; 
II - Conhecer, interpretar e fazer aplicar os normativos da Lei nº 9.784/99, que dispõe sobre os 
Processos Administrativos no âmbito da Administração Pública Federal; 
III – Analisar a conduta do Responsável Legal pela Pessoa Jurídica registrada no CREF15/PI; 
IV – Formular Termo de Ajuste de Conduta, nas situações que couber; 
V - Examinar e apreciar as defesas apresentadas pelas Pessoas Jurídicas registradas no 
CREF15/PI; 
VI – Deliberar sobre o quanto apurado pelos Agentes de Orientação e Fiscalização ou pelas 
denúncias apresentadas a este Conselho; 
 
Danys Marques Maia Queiroz 
Presidente 
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